
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

 

ATA DE CREDENCIAMENTO Nº. 01/2017 – FME 

 

 Às dez horas, do oitavo  dia do mês de junho de dois mil e dezessete (08/06/2017), na sala de 

licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ, SC reuniram-se os membros da Comissão de 

Licitações, designada pela Portaria nº. 55 de 27 de Janeiro de 2017, sob a presidência da Sra. Lourdes 

Moser, estando presentes os membros Moacyr Cristofolini Jr e Ângela Preuss, para abertura do envelope 

de Habilitação/Credenciamento do processo licitatório nº. 01/2017 – FME – FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE ESPORTES. 

 

 Protocolaram  tempestivamente  os  envelopes  os  seguintes  interessados: ALISON WALDIR 

PEIXER PERING (CPF Nº. 034.669.899-57), RODRIGO VIEIRA (CPF Nº. 040.932.529-55), 

AGOSTINHO ANTONIO SCHAPPO (CPF Nº. 461.168.859-34), MARCIO DOS SANTOS BARBOSA 

(CPF Nº. 036.026.696-70), MARLON CRISTIANO RAHN (CPF Nº. 044.328.309-56) e FÁBIO 

KASCHINSKI (Documentos Pendentes - CPF Nº. 005.431.559-00. 

  

A Senhora Presidente solicitou aos presentes que rubricassem os envelopes e que conferissem sua 

inviolabilidade e, na sequência, iniciou a abertura dos envelopes, colocando à disposição dos presentes, 

para exame e rubrica, todos os documentos neles contidos. 

 

Da análise dos documentos, atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse 

público, economicidade e vinculação ao instrumento convocatório, a Comissão decide pela habilitação 

dos  interessados abaixo relacionados,  para o exercício das diversas funções descritas no Anexo I do 

Edital, visando atender a demanda de eventos sazonais e/ou periódicos da FME - calendário esportivo de 

2017: 

- ALISON WALDIR PEIXER PERING: itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 11 e 13; 

- RODRIGO VIEIRA: itens 01, 02, 03, 04, 05, 07 e 11; 

- AGOSTINHO ANTONIO SCHAPPO: itens 01, 02, 03, 04, 05, 07 e 11; 

- MARCIO DOS SANTOS  BARBOSA: itens 01, 03, 04, 05, 07 e 11; 

- FÁBIO KASCHINSKI: itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 11 e 13; 

- MARLON CRISTIANO RAHN: itens 10, 11 e 13. 

 

 Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a  presente ata, que lida e 

achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão.  

Registre-se, publique-se, intimem-se. 

 

 

 
LOURDES MOSER 

Presidente 

 
ANGELA PREUSS  

Membro 

 
MOACYR CRISTOFOLINI JR 

Membro 
   

 


